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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 55/2024,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL –
SLU/DF E A COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002.

 

Processo nº  00094-00007252/2024-15

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. Pelo presente instrumento, O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL –
SLU/DF, ente autárquico distrital, CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edifício
Venâncio 2.000, 6º/7º andar, Brasília/DF, representado legalmente neste ato por seu Diretor-Presidente,
LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, e por seu Diretor de Administração e Finanças, ANDERSON MOURA
E SOUSA, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominado CONSUMIDOR, e a
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB, com sede no Centro de
Gestão Águas Emendadas, Av. Sibipiruna, lotes 13/21, Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.928-720, Inscrição
Estadual nº 07.324.667-001-67, inscrita no CNPJ sob o nº 00.082.024/0001-37, neste ato representada
pelo seu Diretor Financeiro e Comercial, Senhor MARCUS PEREIRA AUCELIO, e pelo seu Superintendente
de Comercialização, Senhor DIEGO REZENDE FERREIRA, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF,
celebram o presente Termo Aditivo Contratual, com base com base na Lei nº 14.133/2021, nas Leis nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Leis Distritais nº 4.285/2008,
e 442, de 10 de maio de 1993, no Contrato de Concessão nº 01/2006 e na Resolução 14/2011, da Agência
Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes
à matéria, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a adição da inscrição: 783.944-8, QNP 28 Área
Especial S/N "Usina P. Sul" - Ceilândia-DF, Hidrômetro: Y18N062796, a partir do dia 01/01/2025, conforme
apresentado no Despacho SLU/SUBGI/COCONT/GECONV/CGEAD (161205051), no Ofício
SLU/PRESI/DIAFI/CGEAD (161205233) e no Ofício 144/2025 - CAESB (161205335).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo entra em vigência na data de assinatura, com efeito financeiro da
inclusão da inscrição a contar de 01/01/2025.

4. CLÁUSULA QUARTA  –  DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo
que não conflitarem com o presente Instrumento.
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5. CLÁUSULA  QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diário
Oficial.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1. Fica eleito o Foro de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo Aditivo. E assim, por estarem justas e
contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de um só teor e efeito, perante as testemunhas abaixo
assinadas, que, desde já consideram abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus
sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipuladas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

7.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-644-9060, conforme Decreto Distrital nº 34.031, de 12 de
dezembro de 2012.

 

Pelo CONSUMIDOR (SLU/DF):

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO

Diretor-Presidente

 

 

 

ANDERSON MOURA E SOUSA

Diretor de Administração e Finanças

 

Pela CAESB:   

 

MARCUS PEREIRA AUCELIO

Diretor Financeiro e Comercial

CAESB

 

 

DIEGO REZENDE FERREIRA

Superintendente de Comercialização

CAESB

Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA - Matr.0052236-8,
Superintendente, em 06/02/2025, às 10:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS PEREIRA AUCELIO - Matr.39447-6,
Diretor(a) Financeiro(a) e Comercial, em 07/02/2025, às 14:57, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MOURA E SOUSA - Matr.0284.978-X,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 07/02/2025, às 18:08, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO -
Matr.0284929-1, Diretor(a)-Presidente, em 10/02/2025, às 11:33, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 161810947 código CRC= 4D958B15.
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